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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

   

INTRODUÇÃO   

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os estudos necessários para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de seguro para os veículos e maquinários da frota do Município 

de Pinheiro Preto.  

  

O objetivo principal é analisar a necessidade da contratação de apólices de 

seguro total e seguro contra terceiros, bem como identificar a melhor solução disponível 

no mercado para atender a essa demanda, em conformidade com a legislação vigente 

e os princípios que regem a Administração Pública.  

  

   

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

Foi identificada a necessidade de contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de seguro total e seguro contra terceiros para os veículos e 

maquinários que compõem a frota do Município de Pinheiro Preto.  

  

A frota municipal é utilizada diariamente na execução de serviços essenciais, 

como transporte de pacientes, manutenção de estradas, apoio à agricultura, obras e 

demais atividades das secretarias municipais. Dessa forma, os veículos e 

equipamentos estão constantemente expostos a riscos, como acidentes, furtos, roubos 

e danos a terceiros.  

  

A contratação de seguro é fundamental para garantir a proteção desses bens 

públicos, evitando que o Município tenha que arcar com custos elevados em caso de 

sinistros. Além disso, a cobertura securitária contribui para maior segurança dos 

servidores que utilizam os veículos e também de terceiros envolvidos.  

  

Outro ponto importante é que a ausência de seguro pode comprometer o 

orçamento público, já que eventuais prejuízos teriam que ser custeados com recursos 

próprios do Município.  

  

Desta forma, fica evidente a necessidade da contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de seguro, garantindo a proteção do 

patrimônio público, a continuidade dos serviços prestados e maior segurança para 

todos os envolvidos.  

  

   

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

  Através do presente Estudo Técnico, verifica-se que há requisitos mínimos para que a 

empresa contratada possa atender adequadamente às necessidades do Município, tais 

como:  
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A empresa deverá ser devidamente autorizada a operar no ramo de seguros, 

conforme as normas dos órgãos competentes, garantindo a legalidade e a segurança 

da contratação.  

Deverá apresentar experiência na prestação de serviços de seguro de veículos 

e maquinários, especialmente no atendimento a órgãos públicos, demonstrando 

capacidade técnica para execução dos serviços.  

A empresa deverá oferecer cobertura compatível com as necessidades do 

Município, incluindo seguro total e seguro contra terceiros, garantindo proteção contra 

os principais riscos.  

Também deverá assegurar atendimento eficiente em caso de sinistros, com 

suporte ágil, orientação adequada e cumprimento dos prazos para indenizações.  

Desta forma, o Município busca contratar empresa capacitada, que ofereça 

segurança, confiabilidade e qualidade na prestação dos serviços, atendendo às 

necessidades da Administração Pública.  

  

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO   

No presente Estudo Técnico Preliminar, observou-se a contratação de empresas 

especializadas na prestação de serviços de seguro de veículos e maquinários por 

municípios com necessidades similares às de Pinheiro Preto.  

  

Na oportunidade, verificou-se que os municípios realizam a contratação de 

empresas seguradoras devidamente habilitadas, com capacidade técnica para oferecer 

cobertura de seguro total e seguro contra terceiros, garantindo a proteção da frota 

municipal.  

  

Dessa forma, constata-se que a contratação desse tipo de serviço é prática 

comum na Administração Pública, sendo essencial para resguardar o patrimônio público 

e assegurar a continuidade dos serviços prestados à população.  

  

Realizado levantamento de mercado observou as seguintes empresas e valores:  

EMPRESA  VALOR GLOBAL   

GENTE SEGURADORA SA  

90.180.605/0001-02  

R$ 100.181,41  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.  

33.164.021/0001-00  

R$ 98.241,03  

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS  

GERAIS  

61.198.164/0022-94  

R$ 99.420,06  
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Desta forma, a opção mais vantajosa para a Administração será a contratação 

da proposta que apresentar o menor valor, desde que atenda a todas as exigências 

estabelecidas no processo licitatório.  

Considerando que o Município não dispõe de meios próprios para assumir os 

riscos relacionados a possíveis sinistros envolvendo a frota, torna-se necessária a 

contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de seguro, 

garantindo a proteção do patrimônio público e a segurança na execução das atividades.  

   

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

  Uma das soluções possíveis seria a Administração assumir internamente os riscos da 

frota municipal. Contudo, tal medida não atende às necessidades atuais, uma vez que 

o Município não possui estrutura ou pessoal qualificado para cobrir financeiramente 

possíveis sinistros envolvendo veículos e maquinários.  

No corpo técnico da Administração, contamos com servidores capacitados em 

suas áreas específicas, mas sem expertise técnica para gerenciar seguros, avaliar 

riscos, acionar sinistros ou administrar apólices complexas. A gestão de seguros exige 

conhecimento especializado, atualização contínua sobre normas e práticas do setor e 

experiência comprovada na administração de apólices para frotas públicas.  

A solução mais adequada é, portanto, a contratação de empresa especializada 

em seguros, capaz de oferecer cobertura total e seguro contra terceiros. Essa empresa 

garantirá a proteção do patrimônio público, minimizará riscos financeiros e assegurará 

a continuidade dos serviços prestados à população.  

Atividades a serem desenvolvidas pela empresa contratada incluem:  

• Avaliação da frota do Município e definição das coberturas necessárias para 

veículos e maquinários;   

• Emissão e gerenciamento das apólices de seguro, incluindo seguro total e 

seguro contra terceiros;  

• Atendimento e suporte ágil em caso de sinistros, com orientação adequada e 

cumprimento dos prazos de indenização;   

• Acompanhamento da regularidade das apólices e atualização conforme 

legislação vigente;   

• Relatórios periódicos à Administração sobre a situação das coberturas e 

eventuais sinistros;   

• Assistência técnica para adequação das apólices às demandas específicas do 

Município.   

Dessa forma, a contratação de empresa especializada em seguros garante maior 

segurança, proteção do patrimônio público e eficiência na administração da frota, sendo 
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a solução mais adequada e viável para atender às necessidades do Município de 

Pinheiro Preto.  

  

5 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PRESTAÇÃO  

O serviço será prestado mediante a contratação de empresa especializada em 

seguros, responsável pela emissão, gerenciamento e acompanhamento das apólices da 

frota de veículos e maquinários do Município de Pinheiro Preto, bem como pelo 

atendimento em casos de sinistros e suporte técnico à Administração.  

O valor estimado por média da presente contratação será de R$ 108.528,62 (cento 

e oito mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos), considerando 

a frota do Município e as coberturas necessárias (seguro total e seguro contra terceiros). 

O pagamento será realizado conforme condições definidas em contrato e cronograma 

da seguradora (mensal, semestral ou anual).  

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 

legislação vigente e interesse da Administração, garantindo a continuidade da cobertura 

securitária da frota municipal durante todo o período.  

  

6 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO   

O objeto da contratação compreende a cobertura securitária de toda a frota de 

veículos e maquinários do Município de Pinheiro Preto, incluindo seguro total e seguro 

contra terceiros.  

Como essa necessidade pode ser atendida por uma única empresa 

especializada em seguros, não há necessidade de parcelamento do objeto em 

contratações separadas.  

Dessa forma, a contratação de uma única empresa proporciona maior 

economicidade e eficiência, centralizando a gestão das apólices e garantindo cobertura 

completa da frota municipal.  

  

7 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES   

Não há.  

  

8 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS   

Estima-se que, durante a vigência do contrato, todos os veículos e maquinários da 

frota municipal estarão devidamente segurados, com coberturas atualizadas e 

atendimento rápido em casos de sinistros.  

Com base em experiências de municípios de porte similar, é esperado que a 

empresa contratada realize mensalmente:  

• Atendimento a eventuais sinistros envolvendo veículos ou maquinários;   
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• Emissão e renovação de apólices, incluindo seguro total e seguro contra 

terceiros;  

• Fornecimento de relatórios periódicos sobre a frota segurada e os sinistros 

ocorridos;   

• Orientação técnica sobre ajustes necessários nas coberturas de acordo com a 

legislação vigente e necessidades do Município.   

Desta forma, os resultados pretendidos com a contratação incluem:  

• Proteção do patrimônio público: Garantir que veículos e maquinários do 

Município estejam cobertos contra acidentes, furtos, roubos e danos a terceiros, 

evitando prejuízos financeiros.   

• Agilidade no atendimento a sinistros: Reduzir o tempo de resposta em casos 

de acidentes, garantindo indenizações e reparos sem comprometer a 

continuidade dos serviços públicos.   

• Segurança para servidores e população: Proporcionar maior segurança aos 

operadores da frota e a terceiros envolvidos em eventuais sinistros.   

• Transparência e controle: Receber relatórios claros e periódicos sobre o status 

das apólices, sinistros e pagamentos, assegurando controle e fiscalização 

efetiva pela Administração.   

• Eficiência na gestão da frota: Centralizar a administração das apólices em uma 

empresa especializada, garantindo cobertura adequada, atualização constante 

e cumprimento das obrigações legais.   

Com esses resultados, o Município de Pinheiro Preto assegura a preservação do 

patrimônio público, a continuidade dos serviços prestados à população e a gestão 

eficiente da frota municipal.  

  

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO   

  Antes de formalizar o contrato, é essencial adotar medidas que garantam a efetividade 

da contratação da empresa especializada em seguros, assegurando que todas as 

coberturas necessárias para a frota de veículos e maquinários do Município de Pinheiro 

Preto sejam atendidas de forma adequada.  

As providências prévias incluem:  

• Definição Clara de Metas: Estabelecer objetivos específicos para a contratação, 

como cobertura integral da frota, agilidade no atendimento de sinistros e emissão 

de relatórios periódicos sobre a situação das apólices.   

• Plano de Ação Detalhado: Desenvolver um plano que descreva todas as etapas 

do serviço, incluindo emissão e renovação de apólices, gestão de sinistros e 

acompanhamento de coberturas adicionais quando necessário.   

• Indicadores de Desempenho: Definir indicadores que permitam monitorar a 

eficiência do serviço, como tempo médio de resposta a sinistros, número de 

apólices regularizadas e cumprimento dos prazos contratuais.   
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• Cronograma Rígido: Estabelecer prazos para emissão e renovação das apólices, 

acompanhamento dos sinistros e envio de relatórios periódicos à Administração.   

• Cláusulas de Monitoramento e Avaliação: Incluir no contrato mecanismos que 

permitam acompanhamento contínuo da prestação do serviço e avaliação 

periódica da performance da empresa.   

• Penalidades e Incentivos: Estipular penalidades para atrasos ou falhas na 

cobertura e incentivos para a excelência na prestação dos serviços.   

• Revisões e Ajustes: Prever revisões regulares do plano de ação e das 

coberturas, permitindo ajustes conforme mudanças na frota ou nas necessidades 

do Município.   

Essas providências visam assegurar que a contratação seja eficiente, transparente e 

alinhada aos interesses do Município, garantindo a proteção adequada da frota e a 

continuidade dos serviços públicos.  

  

10 – IMPACTOS AMBIENTAIS   

 Não há impactos ambientais  

  

11- DO TRATAMENTO FAVORECIDO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

NÃO HÁ  

12– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO   

  A viabilidade da contratação fica demonstrada ao analisar o custo-benefício da 

empresa especializada em seguros, considerando a proteção integral da frota municipal 

frente a sinistros, acidentes e danos a terceiros. Isso inclui a redução de riscos 

financeiros, a preservação do patrimônio público e a continuidade dos serviços 

prestados à população.  

A contratação da empresa de seguros garante segurança e agilidade na 

resolução de sinistros, evitando gastos inesperados com reparos ou indenizações e 

permitindo melhor planejamento financeiro do Município.  

Mostra-se importante a contratação para assegurar a eficiência na gestão da 

frota, evitando prejuízos e garantindo que os veículos e maquinários estejam sempre 

disponíveis para a execução das atividades municipais.  

Desta forma, a viabilidade da contratação fica amplamente demonstrada pelo 

presente Estudo Técnico Preliminar, evidenciando que esta é a solução mais segura, 

econômica e eficiente para atender às necessidades do Município de Pinheiro Preto.  

  

Pinheiro Preto/SC, maio de 2026.  
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____________________________________ Raul 

Felipe Zanotto.   

Secretária de Administração.  

  
____________________________________ 

Daniela Formaio de Oliveira.  

Secretária de Educação, Turismo e Cultura.  

  
____________________________________  

Amauri Brandalise.  

Secretário Municipal De Saúde E Bem Estar Social.  

  
  

____________________________________ Bernardo Rigo.  

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

  
  

____________________________________  

   Fábio Junior Gessi.  

     Secretário Municipal de Transporte, Obras Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano.  

  


		2026-06-03T08:18:36-0300




